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DECRETO N9 5363/86 

de 08 de janeiro de 1986 

Declara de utilidade publica pa 
ra fins de desapropriação o imõ 
vel abaixo descrito e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São Josê do s Campos 
no uso de s uas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto 
Lei Complementar n9 3365 / 41, de 21 de junho de 194 1, com as alterações in 
traduzidas oela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

O E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 
blica para fins de de sapropr ia ção por via amigavel o u judicial, o imõvel 
que consta oertencer ao Sr. JOSE DIMAS APARECIDO GAMA, destinado a constr~ 
çao de uma UNIDADE ESCOLAR, no loteamento denominado Jardim Americano , a 
sabe r: 

11 IMOVEL - Area de terreno, lote 5 da quadra 9, do loteamen 

to Jardim Americano. 
LO CALIZAf.AO - Rua Benedito Eras . 
SITUAÇAO - A area de terreno estã situad a entre a Rua ~ Beri 

dito Eras, lotes 4, 6, 7 , 8 e 12 da quadra 9. 
PROPRIETARIO - Consta pertencer ao Sr. JOSE DIMAS APARECID 

GAMA. 
INSCRIÇAO !MOBILIARIA - 59.076.001 .00/8 
CARACTERTSTICAS DO TERRENO - De forma retangular, sem 

feitorias, po uca declivida 
vegetação rasteira. 

MEDIDAS E CONFRON TAÇOES - Area de terreno com 300,00m ( t ~ 
zentos metros quadrados), medindo 

lO,OOm (dez metros) de f rente, confrontando com a Rua Benedito Eras; lO,OOm 
(dez metros) nos fundos , confrontando com o lote 1·2 da quadra 9; pelo lado 
direito de quem do imõvel olha a r ua de situação, mede 30,00m ( trinta me 
tros), co nf vo ntando com os lotes 6 , 7 e 8 da quadra 9; pelo lado esquerdo

mede 30,00m (trinta metros) confrontando com o lote 4 da quadra 9. 
AREA - O perímetro descri to perfaz uma area de 300 ,00m2 (tre 

zen tos metros quadrados ) " . 
Parãgrafo Onico - A ãrea descrita e melhor 

caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do Processo Admi 
nistrativo n9 042554/85-7. 

Art igo 29 - Ha vendo concordância quanto ao 

oreço e forma de pagamento, far-se-ã a expropriação por acordo, uma vez sa 
tisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o oreço não ultrapasse o va lor fixado no laudo de 
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II - que o proprietãrio ofereça : 

HS. N~ 

a) translado de título aquisitivo e prova de 
ção imobi 1 i ãri a; 

b) certidão vintenãria atualizada do imõvel ; 

transcri 

c ) ce rtidão atualizada de aquisição do imõvel e negati 
va de alienação, hipotec as , arrestos, ações reiperse 

cutõrias e demais ônus; 
d) certidão negativa de impostos e taxa de contribui~ão 

de melhoria. 
Artigo 39 - Fi c a declarada de natureza ur 

gente a desaoropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo-

15, do Decreto-Lei Comp lementar n9 3365 / 41 , de 21 de junho de 1941 ,com as 

alterações dadas pe l a Le i n9 2786 / 56, de 21 de maio de 1956. 
Ar tigo 49 - Este decreto entrarã em vigor

na data de s ua publicação , revogadas as dis osi çõe s em contrãrio. 
Prefeitura M de São Jose dos Cam 

oos , 08 de ja ne i ro de 1986. 

Registrado e publicado no Setor de Formali 

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos oito dias do mês de 

.ianei ro do ano de mi 1 novecentos e oi tenta e se is. 
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